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LEI Nº. 0841, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 
  
 

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO TEMPORARIA DA LEI MUNCI-

PAL Nº. 0833, DE 26 DE MARÇO DE 2021, QUE CONCE-

DIA A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RI-

QUEZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

RENALDO MUELLER Prefeito de Riqueza, Estado de 

Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o artigo 

64, III, da Lei Orgânica, FAZ saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores votou e aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Fica estabelecida a suspensão temporária da Lei Muni-

cipal nº. 0833, de 26 de março de 2021, que dispõe sobre o rea-

juste e revisão geral da remuneração dos servidores públicos da 

câmara Municipal de vereadores de Riqueza. 

  

Parágrafo único. A suspensão permanecerá durante o período de 

emergência de saúde pública, consoante a Lei Complementar nº. 

173, de 27 de maio de 2020.  

 

Art. 2º A remuneração dos servidores públicos, dos cargos 

constantes nos Anexos I, Lei Municipal nº 0680 de 18 de dezem-

bro de 2014, Lei nº 0699, de 08 de maio de 2015, Lei nº 0701, 

de 27 de Maio de 2015, passam a vigorar com os valores constan-

tes na Lei Municipal nº 0817, de 26 de março de 2020, conforme 

anexos referidos.   

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos financeiros a partir de primeiro de junho de 2021, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Riqueza/SC, 30 de junho de 2021. 

 

 

 

RENALDO MUELLER 

Prefeito de Riqueza  

  

 

 

ADEMAR ANTÔNIO PIGNAT 

Secretário de Administração e Finanças  

 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 

DOS MUNICÍPIOS - DOM EM 

_____/_____/______. 

CFE.  LEI MUNICIPAL 0826/2020 

 

___________________________ 
Marieli Filippi 

OAB/SC 47.248 
Advogada 
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ANEXO I DA LEI Nº 680, 18/12/2014 

CARGOS Nº DE VAGAS 
SALÁRIO INICIAL EM 

R$ 

   

SEC   

SECRETÁRIA 01 2.097,37 

ASG   

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01 419,47 

 

 

ANEXO I DA LEI Nº 699, DE 08/05/2015 

CARGOS Nº DE VAGAS SALÁRIO INICIAL EM R$ 

CO   

CONTADOR 01 3.146,06 

 

 

ANEXO I DA LEI Nº 701, DE 27/05/2015 

CARGOS Nº DE VAGAS SALÁRIO INICIAL EM R$ 

PJ   

PROCURADOR JURIDICO  01 3.495,63  

 

 

 

 

 

RENALDO MUELLER 

Prefeito de Riqueza  

  

 

 

 

 

ADEMAR ANTÔNIO PIGNAT 

Secretário de Administração e Finanças  

 


